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PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 

DECRETO MUNICIPAL N.º 167/2025 

“Declara estável no serviço público municipal o(s) servidor(es) efetivo(s) aprovado(s) em estágio probatório”. 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA - PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e em observância ao 
disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e artigo 27 da Lei Ordinária nº 2.806, de 05/12/2022, 

D E C R E T A: 

Art. 1.º - Fica declarado estável no serviço público municipal, por ter completado 03 (três) anos de efetivo exercício no respectivo cargo de carreira 
e, aprovado em Estágio Probatório, o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), em conformidade com a CI nº 018, de 11/08/2025:  

Nome Matrícula  Cargo Órgão A Partir de 

Ranaia Ferreira de 
Gouveia 

14.132 Médico do Trabalho Secretaria Municipal de Administração 01/08/2025 

 

Art. 2º - Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

DECRETO MUNICIPAL N.°170/2025 

“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA ÁREA QUE MENCIONA, PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO NO MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”  

O EXMO. SR. MAURO LUIZ BATISTA, Prefeito do Município de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições legais 
conferidas pelo art. 70, VI, e art. 94, I, "e" da Lei Orgânica do Município, 1956, com suas alterações posteriores,  

CONSIDERANDO o interesse público na ampliação e modernização da estrutura do Poder Legislativo Municipal de Aquidauana/MS, 
trazendo diversos benefícios para melhoria no atendimento da população; 

D E C R E T A :  

Art. 1.º - Fica declarada de utilidade pública para fins de desapropriação pela via administrativa ou judicial, 01 lote de terreno sob nº 04 da quadra 
17 da Planta Cadastral da Cidade, matrículado sob nº 20.845 respectivamente, a seguir descritos e caracterizados, destinada à  futuras intalações  
e ampliação da Câmara Municípal de Aquidauana/MS. 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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Quadra 17 Lote 04 – 20,40 x 36,00 = 734,40m² 

Descrição: 

Duas casas germinadas, situadas na cidade, à Rua João de Almeida Castro, sob nº 71 e 79 da quela Rua e o seu respectivo terreno de formato 
regular medindo 20,40mts de frete por 36mts da frente aos fundos em ambos os lados, limitando-se: aos fundos c/ propriedade do Dr. Vicente 

João Mauro; à esquerda com terras do Município de Aquidauana e aos fundos com propriedade de J. Candia Companhia.  

Devidamente matriculado no Serviço de Registro de Imóveis e de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas  /Aquidauana/MS, 
sob nº 20.845, de propriedade Edson Luiz Artigas Correa e outros, casado com Simone Rodrigues Artigas Correa, sob o regime de comunhão 

parcial de bens. 

Limites e Confrontações: 

Ao Norte  propriedade Dr. Vicente João Maurano e propriedade J. Candia e       Companhia; 

Ao Sul  frente para Rua João de Almeida Castro;  

À Leste  esquerda com terras do Município de Aquidauana; 

Ao Oeste  propriedade de Suzana Dias Dias Artigas. 

Art. 2.º - Fica a Procuradoria Geral do Município autorizada a tomar as medidas necessárias para efetivação da desapropriação, podendo, 
inclusive, invocar o caráter de urgência de que trata o art. 15, do Decreto-Lei n.° 2.786, de 21 de maio de 1956. 

Art. 3.º - As despesas decorrentes da desapropriação, autorizada por este decreto, correrão por conta de dotações próprias, suplementadas se 

necessário. 

Art. 4.° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Aquidauana/MS, 19 de Agosto de 2025. 

MAURO LUIZ BATISTA  
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 872/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 

incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Exonerar, ANTÔNIO RICARDO ARAÚJO, matrícula 52.505, do cargo de provimento em comissão de Assessor Especial, Símbolo DGA-04, lotado 
no Gabinete no Prefeito, com validade a partir de 04 de agosto de 2025, em conformidade com a CI nº 1546/2025 - SEMAD de 07 de agosto de 

2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 873/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Nomear, ANTÔNIO RICARDO ARAÚJO, no cargo de provimento em comissão de Supervisor de Gabinete, Símbolo DGA-02, lotando-o no 
Gabinete do Prefeito, com validade a partir de 05 de agosto de 2025, em conformidade com a CI nº 1546/2025 - SEMAD de 07 de agosto de 2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 
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PORTARIA N.º 914/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e art. 14, §§§ 1º, 2º, 3º, da Lei Municipal n.º 2.806, de 05/12/2022,  

R E S O L V E: 

Art. 1º - Readaptar, o servidor VALDERCI PEREIRA DA SILVA, matrícula 2546, Trabalhador Braçal, lotado na Secretaria Municipal de Serviços 
Urbanos e Rurais, para exercer atividades de Vigia noturno, em virtude de limitação em sua capacidade física, no período de 01/07/2025 a 
18/12/2025, em conformidade com a CI nº 473/2025 - SEMSUR de 18/08/2025.  

Art. 2º - Revoga-se expressamente a Portaria nº 313/2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 915/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e inciso IX, artigo 7º, da Constituição Federal,  

R E S O L V E: 

Conceder, 20% (vinte por cento) de adicional noturno ao servidor VALDERCI PEREIRA DA SILVA, matrícula 2546, Trabalhador Braçal, lotado na 
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Rurais, por estar desempenhando a função de Vigia noturno, no período de 01/07/2025 a 18/12/2025, 
em conformidade com a CI nº 473/2025 - SEMSUR de 18/08/2025.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 916/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 

incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Designar, THAILA MARIA COELHO GENOVA, lotada na Secretaria Municipal de Educação, para prestar serviços junto ao Setor de Reabilitação 

na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, a partir de 01 de agosto de 2025, em conformidade com a CI nº 155/2025/NPCRH/SEMED de 
18 de agosto de 2025.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

LICITAÇÕES  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 99/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2025 

ADENDO Nº 02 AO EDITAL 

OBJETO: Aquisição futura de equipamentos de informática para atender a Secretaria Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públic as. 

O município de Aquidauana/MS, considerando o previsto no próprio edital, vem promover o presente adendo, substituindo o pregoeiro 
anteriormente designado para conduzir o pregão em epígrafe da seguinte forma:  

Onde se sê: Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro o Sr. Flávio Gomes Silva a qual será assistido pela Equipe de Apoio (...).  

Leia-se: Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira o Sra. Aline Aparecida Cardoso Valério a qual será assistida pela Equipe de Apoio (...).  

Por entendermos que o presente adendo não afetará a elaboração da proposta, fica mantida a data do certame no mesmo horário e  local. As 

demais disposições ficam inalteradas. Publique-se. 

Aquidauana/MS, 20 de agosto de 2025. 

__________________________ 

Mauro Luiz Batista 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO 004 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 172/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 238/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº025/2022 

PARTES:  

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: APARECIDO CEZAR 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação da Vigência do Prazo e Reajuste de Valor conforme índice do Contrato 

Administrativo nº 172/2022, cujo objeto é a Contratação de empresa para prestação de serviços de abastecimento de água com caminhão pipa, 
com capacidade mínima de 10.000 (dez) mil litros, a ser destinado ao abastecimento d'água nos Assentamentos Indaiá I, II, III  e IV, para atender 
as atividades básica das famílias assentadas. 

Fica prorrogado a vigência do prazo conforme Clausula Décima do Contrato Administrativo n° 172/2022 com início em 22/08/2025 e término em 
21/08/2026. 

Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo Aditivo equivalente a R$ 130.123,92 (cento e trinta mil, cento e vinte e três reais e 

noventa e dois centavos). O valor global do presente contrato passa a ser de R$ 464.774,19 (quatrocentos e sessenta e quatro mil, setecentos e 
setenta e quatro reais e dezenove centavos).  

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no art. 57, II da Lei Federal n° 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 18 de agosto de 2025. 

ASSINANTES: 

Contratante: MAURO LUIZ BATISTA – Prefeito Municipal. 

Contratada:  APARECIDO CEZAR - Rep. Aparecido Cezar. 

O Município de Aquidauana/MS, por intermédio do Núcleo de Licitação e Contratos, diante o princípio de autotutela, vem por meio deste TORNAR 
SEM EFEITO a Publicação do AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO, (Pregão Eletrônico N° 19/2025 - Processo Administrativo Nº 84/2025), 

publicado no Diário Oficial do Município de Aquidauana, Edição nº 2.719, quarta-feira, 06 de agosto de 2025, página 16, onde por um lapso foi 
enviado erroneamente o arquivo para publicação. 

Aquidauana/MS, 20 de agosto de 2025. 

Camila Izidora Escobar da Silva Brito 
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EXTRATOS 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 642/2025 

DATA DO DISTRATO: 11.08.2025 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. 

DISTRATADO (A): KARYNE LUCAS CACERES. 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, CLÉRITON ALVARENGA FERREIRAE KARYNE LUCAS CACERES 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1.807/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

CONTRATADO(A): RONIVALDO OCAMPOS ROMERO. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 

MUNICIPALIDADE, COMO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, NÍVEL V, CLASSE A, COM JORNADA DE 20 H/A SEMANAIS, LOTANDO-
O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 08 DE AGOSTO DE 2025, COM TÉRMINO EM 30 DE 

NOVEMBRO DE 2025. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 13.968,91 (TREZE MIL, NOVECENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E NOVENTA 
E UM CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 2.940,82 (DOIS MIL, NOVECENTOS E QUARENTA REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE AGOSTO/2025. 

B)R$ 3.676,03 (TRÊS MIL, SEISCENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E TRÊS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 

MÊS DE SETEMBRO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 34.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - 3.3.90.30.00.00.00.00 - 

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA - MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, WELLINGTON MORESCO E RONIVALDO OCAMPOS ROMERO 
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EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1.818/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS.  

CONTRATADO(A): BRENO DA SILVA RAMOS 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) CONTRATADO(A) À 

MUNICIPALIDADE, COMO TRABALHADOR BRAÇAL, NÍVEL I, CLASSE A, CONCEDENDO-LHE 20% (VINTE POR CENTO) DE ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E 
RURAIS, DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO A EQUIPE DE LIMPEZA URBANA.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 05 DE AGOSTO DE 2025, COM TÉRMINO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2025. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 7.692,96 (SETE MIL, SEISCENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E 

NOVENTA E SEIS CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.375,56 (UM MIL, TREZENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE AGOSTO/2025, 

B)R$ 1.579,35 (UM MIL, QUINHENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E TRINTA  E CINCO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE SETEMBRO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 30.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS - 3.1.90.04.00.00.00.00 
- CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA - MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, MARCIO DE BARROS ALBUQUERQUE E BRENO DA SILVA RAMOS 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1.819/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS.  

CONTRATADO(A): SARATH GOMES COZER 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) CONTRATADO(A) À 

MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, NÍVEL II, CLASSE A, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O 
NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS, DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO A EQUIPE DE 
LIMPEZA URBANA.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 13 DE AGOSTO DE 2025, COM TÉRMINO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2025. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 6.360,40 (SEIS MIL, TREZENTOS E SESSENTA REAIS E 

QUARENTA CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 845,08 (OITOCENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E OITO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
AGOSTO/2025, 

B)R$ 1.378,83 (UM MIL, TREZENTOS E SETENTA E OITO REAIS E OITENTA E TRÊS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE SETEMBRO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 30.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS - 3.1.90.04.00.00.00.00 
- CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA - MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, MARCIO DE BARROS ALBUQUERQUE E SARATH GOMES COZER 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1.967/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO. 

 CONTRATADO(A): ILLGNER BISPO FERRAZ 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) CONTRATADO(A) À 

MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, NÍVEL II, CLASSE A, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-
O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 11 DE AGOSTO DE 2025, COM TÉRMINO EM 31 DE 

DEZEMBRO DE 2025. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 6.480,50 (SEIS MIL, QUATROCENTOS E OITENTA REAIS E 
CINQUENTA CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 965,18 (NOVECENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E DEZOITO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS 
DE AGOSTO/2025, 
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B)R$ 1.378,83 (UM MIL, TREZENTOS E SETENTA E OITO REAIS E OITENTA E TRÊS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE SETEMBRO/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 

DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 28.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - 3.1.90.04.00.00.00.00 - 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA - MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, PEDRO HENRIQUE MENDES FIALHO E ILLGNER BISPO FERRAZ 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 658/2025 

DATA DO DISTRATO: 11.08.2025 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

DISTRATADO (A): JÚLIO CÉSAR GOMES CORRÊA 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, PEDRO HENRIQUE MENDES FIALHO E JOÃO VINICIUS CALONGA DE OLIVEIRA 

EXTRATO DO DISTRATO A PEDIDO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 489/2025 

DATA DO DISTRATO: 08.08.2025 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS. 

DISTRATADO (A): NELSON LOPES 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, MARCIO DE BARROS ALBUQUERQUE E NELSON LOPES 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 660/2025 

DATA DO DISTRATO: 01.08.2025 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DISTRATADO (A): GEDENILSON SILVA 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO E GEDENILSON SILVA 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N°1465/2025 

CELEBRADO EM: 18/08/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): GLAUCELI MARQUES MARIANI 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 

Auxiliar de Saúde Bucal, concedendo-lhe 20% adicional de insalubridade, lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento designando-
a para prestar serviço no ESF Candido Pinheiro Filho. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 04 (quatro) meses e 14 (quatorze) dias a contar de 18 de 

agosto de 2025, com término em 31 de dezembro de 2025. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025, ficando estimado em R$ 7.684,40 (sete mil seiscentos e oitenta e quatro reais e quarenta 

centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

A) R$ 802,84 (oitocentos e dois reais e oitenta e quatro centavos), referente aos serviços prestados no mês de agosto/2025.  

B) R$ 1.720,39 (um mil setecentos e vinte reais e trinta e nove centavos), referente aos serviços prestados no mês de setembro/2025. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde –10.122.0213.2.088 – Gestão das Ações e 

Serviços de Saúde  

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02- Contratação por Tempo Determinado.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E GLAUCELI MARQUES MARIANI 
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EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N°1464/2025 

CELEBRADO EM: 18/08/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): CRISTIANE ARAMBURÚ 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Enfermeiro (a), concedendo-lhe 20% de insalubridade, lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, designando-o para prestar 
serviço na Média de Alta Complexidade (MAC) - Centro de Atendimento de Saúde Mental. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 4 (quatro) meses e 14(quatorze) dias a contar de 18 de 
agosto 2025, com término em 31 de dezembro de 2025. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 

vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025 ficando estimado em R$ 19.287,72 (dezenove mil duzentos e oitenta e sete reais e setenta e 
dois centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

A) R$ 2.515,72 (dois mil quinhentos e quinze reais e setenta e dois centavos), referente aos serviços prestados mês de agosto/2025. 

B) R$ 4.192,87 (quatro mil cento e noventa e dois reais e oitenta e sete centavos), referente aos serviços prestados mês de setembro/2025, 
e nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde –10.122.0213.2.088 – Gestão das Ações e 
Serviços de Saúde  

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02- Contratação por Tempo Determinado.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E CRISTIANE ARAMBURÚ. 

EDITAL DE CONVOCAÇÕES  
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ATA ESCUTA PÚBLICA DA LEI ALDIR BLANC-PNAB 2°CICLO  

ATA Nº 03/2025 – Escuta Pública da Lei Aldir Blanc – PNAB – 2º Ciclo   

Aos trinta dias do mês de julho de dois mil e vinte e cinco, às 18 horas, foi realizada a terceira Escuta Pública referente ao 2º Ciclo da Política 
Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB), promovida pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo – SECTUR, na sede da Associação 

de Moradores do Distrito de Cipolândia, em Aquidauana – MS. 

A abertura da reunião foi conduzida por Janir G. Leite, que deu as boas-vindas aos presentes, seguida pela fala do Presidente do Conselho 
Municipal de Cultura, Sebastião Fonseca. Ambos reforçaram a importância da participação das comunidades e agentes culturais na construção 

das políticas públicas de cultura, na perspectiva da PNAB. 

Foi informado na ocasião que o município dispõe do valor de R$ 360.303,53 (trezentos e sessenta mil, trezentos e três reais e cinquenta e três 
centavos), disponível na plataforma Transfere Gov, para a execução de ações culturais no âmbito do 2º Ciclo da PNAB/2025 no município de 

Aquidauana MS. 

Durante a conversa, com esclarecimentos de dúvidas os participantes manifestaram ser muito importante esse momento para a definição conjunta, 
a sociedade e o poder público sobre como fazer para o dinheiro chegar aos agentes de cultura que nunca teriam acesso a qualquer forma de 

incentivo financeiro para melhorar seu trabalho. Na ocasião no processo de busca ativa a comunidade identificou diversos agentes culturais do 
local que atuam com o artesanato, em madeira, couro, crochê e música.. 

Foram apresentadas diversas sugestões: 

* Premiar os agentes de cultura com trabalho reconhecido pela comunidade; 

* Apoio a projetos ligados à produção artesanal; 

* Incentivo e fomento as ações culturais lideradas por artistas e agentes culturais locais, .  

Estiveram presentes aproximadamente 25 participantes, entre representantes da comunidade lideranças locais e agentes culturais. 

Ao final, Sebastião Fonseca, Janir G. Leite e Aline Bezerra da Costa Miranda , agradeceram a presença de todos, destacando o compromisso da 
secretaria com a escuta ativa, a valorização da diversidade cultural e a inclusão das comunidades culturais nas políticas púb licas de cultura do 

município. 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente escuta pública. Eu, Janir Gonçalves Leite, lavrei esta ata, que será publicada no Diário 
Oficial do Município. 

Núcleo de Cultura - Janir G. Leite 

Núcleo de Turismo - Aline Miranda 

Presidente do Conselho Municipal de Cultura: Sebastião Fonseca 
Núcleo de Cultura - Caíque Patrick Dias Felício 

ATA Nº 04/2025 – Escuta Pública da Lei Aldir Blanc – PNAB – 2º Ciclo  

Ao primeiro dia de agosto de dois mil e vinte e cinco, às 09 horas, foi realizada a quarta Escuta Pública referente ao 2º Cic lo da Política Nacional 
Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB), promovida pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo – SECTUR, na sede da Sub Prefeitura do 

Distrito de Taunay em Aquidauana – MS. 

A abertura da reunião foi conduzida por Janir G. Leite, que deu as boas-vindas aos presentes, reforçou a importância da participação das 
comunidades e agentes culturais na construção das políticas públicas de cultura, na perspectiva da PNAB. 

Foi informado na ocasião que o município dispõe do valor de R$ 360.303,53 (trezentos e sessenta mil, trezentos e três reais e cinquenta e três 
centavos), disponível na plataforma Transfere Gov, para a execução de ações culturais no âmbito do 2º Ciclo da PNAB/2025 no município de 
Aquidauana MS. 

Durante a conversa, com esclarecimentos de dúvidas os participantes manifestaram ser muito importante esse momento para a definição conjunta, 
de como fazer para o dinheiro chegar aos agentes de cultura que nunca teriam acesso a qualquer forma de incentivo financeiro para melhorar seu 
trabalho. Na ocasião falaram de experiencia da participação no ciclo passado da PNAB, do acesso aos recursos e que foi muito importante para o 

fortalecimento das ações culturais local. Que seria muito importante que os editais dessa fase, comtemplassem a realização de um festival cultural, 
premiação a agentes culturais com atuação relevante na comunidade e incentivo e fomento a todos os segmentos culturais. Que seja feito nas 
aldeias, oficinas de orientação para a elaboração das propostas e projetos, uma vez que na comunidade indígena a escrita de projetos é muito 

difícil, necessitando de apoio. Pontuaram também da dificuldade de transporte para participação dos artesãos das aldeias nas feiras que 
acontecem na cidade. 

Ao final, Janir G. Leite agradeceu a presença de todos, destacando o compromisso da secretaria com a escuta ativa, a valorização da diversidade 

cultural e a inclusão das comunidades culturais nas políticas públicas de cultura. 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente escuta pública. Eu, Janir Gonçalves Leite, lavrei esta ata, que será publicada no Diário 
Oficial do Município. 

Janir G. Leite - Núcleo de Cultura  

Caíque Patrick Dias Felício - Núcleo de Cultura  
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PODER LEGISLATIVO 

DECRETOS 

DECRETO N° 052/2025 

CONCEDE GRATIFICAÇÃO A SERVIDORES PÚBLICOS. 

O VEREADOR SENHOR EVERTON ROMERO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 

RESOLVE: 

Art. 1°. Conceder gratificação aos servidores públicos abaixo especificados: 

- Cínthia Gomes Gonçalves Pereira Flores, na proporção de 20% sobre o vencimento base de seu cargo, com efeitos retroativos a 01 de agosto de 
2025; 

- Caroline Cristina da Silva, na proporção de 80% sobre o vencimento base de seu cargo, com efeitos retroativos a 01 de agosto de 2025; 

- Laís Ceolin Veloso, na proporção de 50% sobre o vencimento base de seu cargo, com efeitos retroativos a 06 de agosto de 2025;  

- Marcela Amábile dos Santos Redondo, na proporção de 80% sobre o vencimento base de seu cargo, com efeitos retroativos a 01 de agosto de 
2025; 

- Márcia Aparecida de Arruda, na proporção de 50% sobre o vencimento base de seu cargo, com efeitos retroativos a 04 de agosto de 2025; 

- Nayara Cristina Paniago Teixeira Lemos, na proporção de 100% sobre o vencimento base de seu cargo, com efeitos retroativos a 01 de agosto 
de 2025. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos às datas indicadas no art. 1º.  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Sala do Advogado Legislativo, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 18 de agosto de 2025. 

Ver. EVERTON ROMERO 
- Presidente da Câmara - 

DECRETO N° 053/2025 

ALTERA GRATIFICAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS. 

O VEREADOR SENHOR EVERTON ROMERO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 

RESOLVE: 

Art. 1º. Alterar a gratificação concedida ao servidor público Gustavo Gomes Timoteo, de 70% (setenta por cento) para 80% (oitenta por cento). 

Art. 2º. Alterar a gratificação concedida ao servidor público Ronald Lima Regis, de 35% (trinta e cinco por cento) para 50% (cinquenta por cento). 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de agosto de 2025. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Sala do Advogado Legislativo, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 18 de agosto de 2025. 

Ver. EVERTON ROMERO 
- Presidente da Câmara - 
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PORTARIAS 

PORTARIA N° 124/2025 

ALTERA GRATIFICAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS. 

O VEREADOR SENHOR EVERTON ROMERO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 

RESOLVE: 

Art. 1°. Alterar a gratificação dos servidores públicos abaixo especificados para os seguintes percentuais:  

Servidor De Para 

Pâmela de Oliveira Pereira 40% 60% 

Priscila Barbieri Acosta 100% 50% 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de agosto de 2025. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Sala do Advogado Legislativo, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 18 de agosto de 2025. 

Ver. EVERTON ROMERO 

- Presidente da Câmara - 

PORTARIA N° 125/2025 

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA. 

O VEREADOR SENHOR EVERTON ROMERO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 

RESOLVE: 

CONCEDER à servidora Cínthia Gomes Gonçalves Pereira Flores 30 (trinta) dias de férias regulamentares, relativas ao período aquisitivo  
2023/2024, sendo 1/3 (um terço) das férias convertido em abono pecuniário, e 20 (vinte) dias que serão usufruídos em dois períodos, sendo o 
primeiro de 29/09/2025 a 08/10/2025 e o segundo a ser definido posteriormente. 

Ciente desde já a servidora que o segundo período deverá ser gozado em momento anterior ao início do novo período concessivo,  sob pena de 
adoção das medidas administrativas cabíveis. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Sala do Advogado Legislativo, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 18 de agosto de 2025. 

Ver. EVERTON ROMERO 
- Presidente da Câmara - 

PUBLICAÇÕES A PEDIDO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO –  O senhor Presidente do Juventus Futebol Clube, no uso das atribuições Estatutarias, Capitulo V – Seção I – Da 
Assembleia Geral, Artigos 23 e 24, Convoca os senhores associados para uma Assembleia Geral Extraordinária no dia 25 de agosto de 2025, as 
19:00, na sede provisória do clube sito a rua Almerinda Rodrigues Pereira sn, no Bairro da Exposição, para a seguinte ordem do Dia: 1. Analise do 

pedido de afastamento do Presidente. Aquidauana-MS, 20 de agosto de 2025 
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